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 Termo de Fomento n.º 008, de 2025  

Termo de Fomento que entre si celebram o 
Município de Canoas/RS e o Instituto de 
Formação e Pesquisa Integrar RS, para 
desenvolver ações de oficinas musicais, de artes 
e produção artística em geral, nas diferentes 
comunidades e bairros de Canoas, em 
atendimento à demanda da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo. 

O MUNICÍPIO DE CANOAS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 88.577.416/0001-18, com sede na Rua XV de Janeiro, n.º 11, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. AIRTON SOUZA, doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro lado INSTITUTO DE FORMAÇÃO E PESQUISA INTEGRAR 
RS, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Caramuru, 330, Centro, Canoas/RS, 
CEP: 92.010-100, inscrita no CNPJ sob n.º 17.970.579/0001-18, doravante denominada 
ORGANIZAÇÃO, neste ato representada por PAULO CHITOLINA, Presidente, inscrito(a) no 
CPF sob n.º ***.953.270-**, conforme ato constitutivo, por este instrumento e na melhor forma 
de Direito, celebram o presente Termo de Fomento, objeto do Processo Administrativo n.º 
25.0.000004530-9, com fundamento no art. 29, da Lei n.º 13.019/2014, Decreto Municipal n.º 
198/2019, bem como das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente instrumento tem por objeto financiar através de Emenda Impositiva a execução 
do projeto “APOIO, INCENTIVO À PRODUÇÃO E À DIFUSÃO DAS MANIFESTAÇÕES 
CULTURAIS”, que visa desenvolver nas diferentes comunidades e bairros da Cidade de 
Canoas, ações de oficinas musicais, de artes e produção artística em geral, conforme Plano de 
Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. A vigência do presente instrumento será de 05 (cinco) meses, a contar da publicação do 
extrato no Diário Oficial do Município de Canoas/RS, podendo ser prorrogada nos limites 
estabelecidos no art. 6º, do Decreto Municipal n.º 198/2019. 

2.1.1. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da ORGANIZAÇÃO, 
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada ao MUNICÍPIO em, no mínimo, 30 
(trinta) dias consecutivos antes do término inicialmente previsto. 
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2.1.2. Quando do atraso na liberação de recursos financeiros, por parte do MUNICÍPIO, a 
prorrogação da vigência e execução do presente instrumento deverá ser feita pelo MUNICÍPIO, 
limitada ao exato período do atraso verificado. 

2.2. O prazo para execução do objeto pactuado está atrelado ao prazo de vigência deste 
instrumento, conforme disposto na cláusula 2.1. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. Na execução do presente instrumento, os partícipes deverão atender ao princípio da 
primazia do interesse público. 

3.2. Os móveis, equipamentos e materiais adquiridos pela ORGANIZAÇÃO com recursos 
próprios (não públicos) para a operação serão, para todos os efeitos, reconhecidos como 
patrimônio próprio da ORGANIZAÇÃO e não reverterão ou constituirão direito ao 
MUNICÍPIO. 

3.3. Os móveis, equipamentos e materiais adquiridos pela ORGANIZAÇÃO com recursos 
oriundos de recursos do MUNICÍPIO são inalienáveis, e deverão ser revertidos à Administração 
Pública Municipal, de forma que todos os bens adquiridos com os recursos públicos decorrentes 
desta parceria devem ser incorporados ao patrimônio público municipal até a finalização ou 
extinção do presente instrumento. 

3.3.1. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos pelo MUNICÍPIO poderão, 
a critério da Administração Pública, ser doados, quando após a consecução do objeto não forem 
necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto neste 
instrumento e na legislação vigente. 

3.4. Será realizado inventário patrimonial no prazo de até 90 (noventa) dias consecutivos, com 
o auxílio da ORGANIZAÇÃO, e a lista elaborada fará parte do presente instrumento. 

3.5. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ORGANIZAÇÃO, o MUNICÍPIO 
poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por 
ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução 
das metas ou atividades pactuadas:  

3.5.1. Retomar os bens públicos em poder da ORGANIZAÇÃO parceira, qualquer que tenha 
sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

3.5.2. Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na Prestação de Contas o que foi executado pela ORGANIZAÇÃO até o momento 
em que o MUNICÍPIO assumiu essas responsabilidades. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS COMUNS  

4.1. São encargos comuns:  

4.1.1. Garantir a fiel aplicação dos recursos públicos na execução do objeto proposto no Plano 
de Trabalho e neste instrumento; 

4.1.2. Realizar reuniões periódicas de acompanhamento das condições e metas deste 
instrumento; 

4.1.3. Designar, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, contados da publicação do presente 
instrumento, os representantes da COMISSÃO; 

4.1.4. Analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do 
resultado final; 

4.1.5. Cumprir as atribuições próprias conforme definido neste instrumento; 

4.1.6. Realizar vistorias em conjunto, quando necessário; 

4.1.7. Fornecer ao parceiro as informações necessárias e disponíveis para o cumprimento das 
obrigações acordadas; 

4.1.8. Manter sigilo das informações sensíveis (conforme classificação da Lei nº 12.527/2011- 
Lei de Acesso à Informação - LAI), obtidas em razão da execução deste instrumento, somente 
divulgando-as se houver expressa autorização dos partícipes;  

4.1.9. Observar os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD), adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO 

5.1. São obrigações da ORGANIZAÇÃO, além do disposto no Plano de Trabalho: 

5.1.1. Zelar pelo fiel e correto destino dos recursos transferidos por esta parceria, para o 
atingimento das ações/metas pactuadas no Plano de Trabalho; 

5.1.2. Cumprir fielmente com o disposto no Plano de Trabalho; 

5.1.3. Ressarcir ao MUNICÍPIO desvios ou perdas de bens adquiridos com recursos públicos 
oriundos desta parceria, sem o devido destino final, e devolver recursos financeiros referentes 
à desaprovação da Prestação de Contas apresentada ou pela não apresentação da mesma; 
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5.1.4. Executar os serviços dentro do prazo, sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, com 
exceção daqueles contratualmente estabelecidos; 

5.1.5. Não transferir a outrem as obrigações assumidas neste instrumento, sem prévia 
autorização do MUNICÍPIO; 

5.1.6. Providenciar, na execução do objeto da parceria, a imediata correção das deficiências 
apontadas; 

5.1.7. Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios que demonstrem, quantitativa 
e qualitativamente, o cumprimento das diretrizes previstas no Plano de Trabalho, bem como os 
Relatórios de Prestação de Contas; 

5.1.8. Realizar qualquer despesa ou gasto com recursos oriundos deste instrumento mediante, 
no mínimo, 3 (três) orçamentos, além de pesquisa quanto ao valor praticado pelo poder público, 
com vistas a zelar pelo bom uso do recurso público e de evitar sobrepreços; 

5.1.9. Permitir, a qualquer tempo, o livre acesso dos agentes do MUNICÍPIO, do Controle 
Interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas ao presente instrumento, bem como aos locais de execução do 
respectivo objeto com a finalidade de acompanhar, fiscalizar e auditar a execução da parceria; 

5.1.10. Manter, durante a vigência da parceria, todas as condições exigidas no presente 
instrumento e seus anexos; 

5.1.11. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas previstas no objeto; 

5.1.12. Responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto, previsto neste 
instrumento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO, a 
inadimplência da ORGANIZAÇÃO em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

5.1.13. Executar os recursos do presente instrumento exclusivamente por meio das contas 
bancárias específicas destinadas a esta finalidade, sendo expressamente vedada a utilização dos 
recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento e para pagamento, a qualquer 
título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses 
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 

5.1.13.1. Os rendimentos financeiros decorrentes da aplicação dos recursos na conta bancária 
vinculada serão aplicados em conformidade com o plano de trabalho aprovado, exclusivamente 
para o cumprimento do objeto da parceria, observadas as vedações legais aplicáveis à execução 
das despesas. 
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5.1.14. Facilitar a realização de auditorias contábeis nos registros, documentos, instalações, 
atividades e serviços desta, referentes à aplicação dos recursos oriundos do presente 
instrumento; 

5.1.15. Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 
em que exerça suas ações os dados da parceria celebrada com o MUNICÍPIO, nos termos do 
artigo 11 da Lei n.º 13.019/2014; 

5.1.16. Comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO, eventual alteração que gere 
incompatibilidade da ORGANIZAÇÃO com os preceitos do artigo 39 da Lei n.º 13.019/2014, 
em especial alteração de seus dirigentes, sob pena de incorrer em falta grave com a respectiva 
rescisão da parceria; 

5.1.17. Não utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo art. 45 da Lei nº 13.019/14. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

6.1. São obrigações do MUNICÍPIO, além do disposto no Plano de Trabalho: 

6.1.1. Repassar mensalmente os recursos previstos neste instrumento, nos prazos e condições 
pactuados; 

6.1.2. Divulgar a presente parceria em seu sítio oficial na internet, pelo prazo de até 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos após o encerramento da parceria, contendo as informações do art. 
11 da Lei nº 13.019/2014; 

6.1.3. Monitorar e avaliar a execução do objeto deste instrumento, por meio de análise das 
informações acerca do processamento da parceria, diligências e visitas in loco, quando 
necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos recursos 
repassados; 

6.1.4. Comunicar à ORGANIZAÇÃO quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto 
na legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informações; 

6.1.5. Exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, 
inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações 
pactuadas; 

6.1.6. Informar à ORGANIZAÇÃO os atos normativos e orientações do MUNICÍPIO que 
interessem à execução do presente instrumento; 

6.1.7. Analisar e decidir sobre a Prestação de Contas dos recursos aplicados na consecução do 
objeto do presente instrumento; 
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6.1.8. Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às ações administrativas necessárias 
à exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, 
quando for o caso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PLANO DE TRABALHO 

7.1. Constitui parte integrante e indissociável deste instrumento o Plano de Trabalho e, quando 
for o caso, seu(s) anexo(s). 

7.2. O Plano de Trabalho deverá dispor sobre: 

7.2.1. Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre 
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

7.2.2. Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;  

7.2.3. Previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos 
projetos abrangidos pela parceria;  

7.2.4. Forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles 
atreladas;  

7.2.5. Definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.  

7.3. O Plano de Trabalho terá validade atrelada à vigência do presente instrumento, e pode ser 
alterado, mediante acordo das partícipes, devendo ser celebrado termo aditivo ou apostila para 
tanto. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

8.1. O valor total estimado para a execução ordinária do presente instrumento importa em R$ 
106.709,00 (cento e seis mil, setecentos e nove reais). 

8.1.1. Cronograma de Desembolso: 

                                                        ANO 1 

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 
              R$ R$ 106.709,00 R$ R$ R$ 

                                    TOTAL ANO 1  R$ 106.709,00 
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8.1.2. Origem dos recursos: 

Origem dos Recursos Valor (R$) 

Município de Canoas/Emenda Parlamentar Impositiva R$ 106.709,00 

Contrapartida da ORGANIZAÇÃO R$ 

Total (R$) R$ 106.709,00 

 

8.2. Os pagamentos ocorrerão em estrita observância ao estabelecido no cronograma 
apresentado no Plano de Trabalho. 

8.3. Os recursos recebidos em decorrência desta parceria serão depositados em conta corrente 
específica, indicada no Plano de Trabalho, isenta de tarifa bancária, em instituição financeira 
pública determinada pelo MUNICÍPIO. 

8.3.1. Qualquer importância acrescentada às contas específicas somente poderá ser utilizada no 
objeto deste instrumento, devendo constar da Prestação de Contas do mesmo. 

8.4. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos 
às mesmas condições de Prestação de Contas exigidas para os recursos transferidos. 

8.5. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias 
consecutivos, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da Administração Pública. 

8.6. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de 
depósito em sua conta bancária. 

8.6.1. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços. 

8.6.2. Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, 
será admitida a realização de pagamentos em espécie. 
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8.7. Em caso de eventual irregularidade na aplicação dos recursos, estes ficarão retidos até o 
saneamento das impropriedades, quando: 

8.7.1. Houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 

8.7.2. Constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZAÇÃO em relação a obrigações estabelecidas neste instrumento; 

8.7.3. A ORGANIZAÇÃO deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras 
apontadas pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos de Controle Interno e/ou Externo. 

8.8. Eventuais alterações no valor a ser repassado pelo MUNICÍPIO, por qualquer razão, com 
desconto definido pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, em virtude de não 
cumprimento de metas ou outras hipóteses que venham ocorrer, deverão ser notificadas 
previamente pelo MUNICÍPIO à ORGANIZAÇÃO. 

8.9. Todo e qualquer excedente financeiro necessário à execução do projeto e cumprimento das 
metas descritas no Plano de Trabalho deverá ser assumido, exclusivamente, pela 
ORGANIZAÇÃO. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes do presente instrumento correrão por conta das dotações 
orçamentárias listadas abaixo, do orçamento vigente e, nos próximos exercícios, a conta de 
dotação correspondente: 

9.1.1. Programa de Trabalho: 22.01.13.392.0048.2201.3043 
9.1.2. Natureza da Despesa: 3.3.50.43 
9.1.3. Fonte de Recurso: 15000001 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS INSTRUMENTOS DE CONTROLE 

10.1. O objeto do presente instrumento será acompanhado por uma Comissão de 
Monitoramento e Avaliação (COMISSÃO), devendo reunir-se trimestralmente ou mediante 
convocação extraordinária. 

10.1.1. É vedada a indicação para participar da COMISSÃO pessoa que, nos últimos 5 (cinco) 
anos, tenha mantido relação jurídica com a ORGANIZAÇÃO. 

10.1.2. A atribuição da COMISSÃO será a de acompanhar e avaliar a execução do objeto do 
presente instrumento, principalmente no tocante ao cumprimento das metas estabelecidas no 
Plano de Trabalho e a devida Prestação de Contas. 
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10.1.3. A COMISSÃO deverá emitir um Relatório trimestral sobre a execução do objeto 
pactuado, indicando, se for o caso, eventuais valores a serem descontados em virtude de 
divergências ou irregularidades na aplicação dos recursos, conforme constatado na Prestação 
de Contas. 

10.1.4. A COMISSÃO será instituída por ato formal do MUNICÍPIO, publicado no Diário 
Oficial do Município de Canoas, composta por, no mínimo, 3 (três) servidores públicos 
municipais, titulares e respectivos suplentes, sendo um deles lotado na Secretaria Municipal 
originária do objeto da parceria. 

10.1.4.1. É assegurada a participação de pelo menos 1 (um) servidor ocupante de cargo efetivo. 

10.2. O monitoramento e a avaliação da parceria também serão realizados pelo Gestor 
designado pelo MUNICÍPIO, especificamente para a finalidade de acompanhar e fiscalizar a 
execução desta parceria, bem como emitir parecer técnico sobre a Prestação de Contas. 

10.3. A ORGANIZAÇÃO fica obrigado a fornecer à COMISSÃO os Relatórios necessários à 
Prestação de Contas previstos e as informações respectivas ao cumprimento das metas presentes 
no Plano de Trabalho, parte integrante deste instrumento. 

10.4. A existência da COMISSÃO não impede nem substitui as atividades próprias das ações 
de Controle e Avaliação do MUNICÍPIO ou dos órgãos externos de controle. 

10.5. Sem prejuízo da fiscalização pelo MUNICÍPIO e pelos órgãos de controle, a execução da 
parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas 
correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da parceria compete ao Gestor designado pelo MUNICÍPIO, através da 
Secretaria requisitante, para esta finalidade específica. 

11.1.1. É vedada a indicação para gestor da parceria pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, 
tenha mantido relação jurídica com a ORGANIZAÇÃO. 

11.2. São atribuições do Gestor: 

11.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução desta parceria; 

11.2.2. Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas 
detectados; 



 

 

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 MUNICÍPIO DE CANOAS 
  
 

Processo n.º 25.0.000004530-9 

_________________________________________________________________________________________________ 

10 
 

 

11.2.3. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da Prestação de Contas final, levando em 
consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação; 

11.2.4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação. 

11.3. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 

11.3.1. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

11.3.2. Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

11.3.3. Valores efetivamente transferidos pelo MUNICÍPIO;  

11.3.4. Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 
ORGANIZAÇÃO na Prestação de Contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos neste instrumento e seus anexos; 

11.3.5. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 
da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 

11.4. Ao Gestor da parceria deverá ser proporcionado o livre acesso aos locais de execução das 
atividades previstas no Projeto, obrigando-se a ORGANIZAÇÃO a prestar qualquer tipo de 
informação solicitada pelo MUNICÍPIO. 

11.5. A fiscalização será concomitante durante todo o período de vigência estabelecido no Plano 
de Trabalho para execução do Projeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

12.1. A ORGANIZAÇÃO fica obrigada a prestar contas ao MUNICÍPIO da integralidade dos 
recursos recebidos, no prazo de até 90 (noventa) dias consecutivos, após o enceramento das 
atividades previstas no Plano de Trabalho. 

12.1.1. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a Prestação de Contas ao 
término de cada exercício, no prazo acima especificado. 
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12.2. A Prestação de Contas relativa à execução do objeto dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no Plano de Trabalho, além dos seguintes relatórios: 

12.2.1. Relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇÃO, contendo: 

12.2.1.1. As atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto; e 

12.2.1.2. O comparativo de metas propostas com os resultados alcançados.  

12.2.2. Relatório de execução financeira, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 
realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas 
e resultados estabelecidos no plano de trabalho.  

12.2.2.1. A ORGANIZAÇÃO, para fins de escrituração das despesas, observará as Normas 
Brasileiras de Contabilidade. 

12.3. O MUNICÍPIO deverá considerar em sua análise, quando houver, os seguintes relatórios 
elaborados internamente:  

12.3.1. Relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da 
parceria;  

12.3.2. Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela COMISSÃO 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante 
a execução deste instrumento. 

12.4. A ORGANIZAÇÃO deverá comprovar as despesas realizadas com os recursos desta 
parceria mediante apresentação de Nota(s) Fiscal(is), com respectiva documentação que 
demonstre, no mínimo, a existência de 3 (três) orçamentos prévios, para comprovar o menor 
preço e o valor de mercado. 

12.4.1. Para fins de comprovação das despesas referentes ao Projeto aprovado e relacionado a 
esta parceria, somente serão aceitos comprovantes fiscais com data, valor, nome e número de 
inscrição no CNPJ da ORGANIZAÇÃO e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de 
serviço. 

12.5. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 
suficiente. 

12.6. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade 
entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas 
pertinentes. 
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12.7. A análise da Prestação de Contas deverá considerar a verdade real e os resultados 
alcançados. 

12.8. A Prestação de Contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante 
de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos 
conforme previsto no Plano de Trabalho e neste instrumento. 

12.9. A COMISSÃO poderá solicitar complementação ou retificação das informações 
prestadas, a fim de garantir a transparência e fiel execução do objeto pactuado. 

12.10. A manifestação conclusiva sobre a Prestação de Contas pelo MUNICÍPIO observará os 
prazos previstos neste instrumento, devendo concluir, alternativamente, pela:  

12.10.1. Aprovação da Prestação de Contas; ou 

12.10.2. Aprovação da Prestação de Contas com ressalvas; ou 

12.10.3. Rejeição da Prestação de Contas e determinação de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

12.10.3.1. Quando a Prestação de Contas for avaliada com rejeição, após exaurida a fase 
recursal, se mantida a decisão, a ORGANIZAÇÃO poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho, conforme o objeto descrito neste 
instrumento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir 
do Plano de Trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos. 

12.11. Constatada irregularidade ou omissão na Prestação de Contas, será concedido prazo de 
até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, prorrogável por igual período, a critério do 
MUNICÍPIO, para a ORGANIZAÇÃO sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

12.11.1. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo 
o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente. 

12.12. O MUNICÍPIO apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 150 
(cento e cinquenta) dias consecutivos, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento 
de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

12.13. A Prestação de Contas deve ser apresentada junto a Central de Atendimento ao Cidadão 
do Município (CAC), e deverá ser efetuada de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da 
Lei n.º 13.019/2014, com as normas de contabilidade e auditoria aceitas pela Secretaria  
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Municipal da Fazenda (SMF) e do Tribunal de Contas do Estado (TCE), acompanhada, no 
mínimo, dos documentos abaixo elencados, podendo ser acrescidos a critério da Secretaria da 
Fazenda (SMF): 

12.13.1. Ofício de encaminhamento; 

12.13.2. Cópia do Termo de Fomento; 

12.13.3. Relatório de execução da receita e da despesa, conforme plano de trabalho apresentado; 

12.13.4. Relação de pagamentos efetuados. 

12.14. Os documentos de despesas deverão estar em nome da ORGANIZAÇÃO, sem rasuras 
ou borrões, com os campos devidamente preenchidos, com a indicação deste instrumento, nos 
próprios documentos, e com a rubrica identificada pelo responsável pela entidade, devendo ser 
emitidos após o recebimento da importância repassada para a realização do evento apresentado 
no Plano de Trabalho. 

12.15. A ORGANIZAÇÃO deverá manter armazenados, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, 
após a conclusão do objeto, todos os documentos originais que compõem a Prestação de Contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES 

13.1. O presente instrumento poderá ser alterado mediante pactuação entre os partícipes com a 
respectiva celebração de Termo Aditivo. 

13.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, 
mediante termo aditivo ao Plano de Trabalho original. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

14.1. Os partícipes deverão cumprir a Lei n.º 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão desta parceria, a partir da apresentação do Plano de 
Trabalho, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

14.4. O MUNICÍPIO deverá ser informado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela ORGANIZAÇÃO. 
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14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da 
ORGANIZAÇÃO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou previstas neste instrumento, e somente enquanto não 
prescritas essas obrigações.  

14.6. É dever da ORGANIZAÇÃO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

14.7. A ORGANIZAÇÃO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

14.8. O MUNICÍPIO poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo a ORGANIZAÇÃO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

14.9. A ORGANIZAÇÃO deverá prestar, no prazo fixado pelo MUNICÍPIO, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

14.10. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

15.1. Qualquer um dos partícipes poderá denunciar o presente instrumento, com comunicação 
do fato, por escrito, com antecedência mínima de 90 dias, devendo ser respeitado o andamento 
de atividades pelo prazo do aviso, beneficiando-se das vantagens somente em relação aos 
serviços e/ou atividades executados. 

15.2. O presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmente, total ou parcialmente, 
pelo MUNICÍPIO, a qualquer tempo, sem prejuízo do cumprimento de todas as disposições 
contratuais ocorridas até a rescisão, quando ocorrer o descumprimento de suas cláusulas ou 
condições, em especial: 

15.2.1. Pelo não cumprimento ou cumprimento irregular de qualquer das obrigações 
estabelecidas neste instrumento, especificações, prazos e outras irregularidades; 

15.2.2. Pelo fornecimento intencional de informações incompletas, intempestivas ou fora dos 
critérios definidos pelo MUNICÍPIO; 
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15.2.3. Pela ocorrência de fatos que venham a impedir ou dificultar o acompanhamento, 
avaliação e auditoria pelos órgãos competentes do projeto previsto no Plano de Trabalho; 

15.2.4. Pela não entrega dos relatórios previstos; 

15.2.5. Pela subcontratação, transferência ou cedência, total ou parcial do objeto deste 
instrumento a terceiros, sem prévia autorização do MUNICÍPIO; 

15.2.6. Pela falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial da ORGANIZAÇÃO; 

15.2.7. Pela paralisação ou execução lenta dos serviços, sem justa causa; 

15.2.8. Pela demonstração de incapacidade, desaparelhamento, imperícia técnica ou má-fé; 

15.2.9. Pelo atraso ou não conclusão do serviço nos prazos determinados, sem justificativa; 

15.2.10. Pelo cometimento de reiteradas irregularidades na execução das atividades contidas 
neste instrumento; 

15.2.11. Pelo não recolhimento de tributos em geral e encargos trabalhistas, sociais e 
previdenciários relativos aos seus funcionários; 

15.2.12. Pela utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho, parte integrante 
do presente instrumento; 

15.2.13. Pela ausência de apresentação da Prestação de Contas, nos termos estipulados neste 
instrumento e da legislação vigente; 

15.2.14. Por qualquer alteração na ORGANIZAÇÃO que gere incompatibilidade com os 
preceitos do artigo 39 da Lei n.º 13.019/2014 e artigos 28 e 32 do Decreto n.º 19.775/2017, em 
especial alteração de seus dirigentes; 

15.2.15. Outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

15.3. A parceria poderá ser rescindida, a qualquer tempo, na hipótese de descumprimento, pelo 
MUNICÍPIO, das obrigações previstas neste instrumento. 

15.4. No caso de rescisão sem que haja culpa da ORGANIZAÇÃO, este será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do presente instrumento, até a data da rescisão. 
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15.5. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da 
ORGANIZAÇÃO, devidamente comprovada, a ORGANIZAÇÃO não terá direito a qualquer 
indenização. 

15.6. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 (dez) 
dias consecutivos da abertura de vista do processo. 

15.7. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje danos ao erário, deverá 
ser instaurada Tomada de Contas Especial, caso os valores relacionados à irregularidade não 
sejam devolvidos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO. 

15.8. Outras situações relativas à extinção da parceria não previstas na legislação aplicável ou 
neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser 
negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

16.1. A ORGANIZAÇÃO, ao deixar de cumprir qualquer das obrigações assumidas, ficará 
sujeito às penalidades previstas no artigo 73 da Lei n.º 13.019/2014, ou outras leis e 
regulamentos que venham a alterá-los ou substituí-los. 

16.2. Pela execução da parceria em desacordo com o presente instrumento, o MUNICÍPIO 
poderá, garantindo defesa prévia, aplicar à ORGANIZAÇÃO as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência; 

16.2.2. Suspensão temporária de participação em chamamento público e impedimento de 
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo do MUNICÍPIO, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

16.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 
ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a ORGANIZAÇÃO 
ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

16.3. Tem o MUNICÍPIO o prazo de 5 (cinco) anos para aplicar as sanções previstas nesta 
cláusula, contado a partir da data da apresentação da Prestação de Contas. 

16.3.1. A prescrição se interrompe com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 

17.1. A validade e eficácia do presente instrumento dependem da publicação do respectivo 
extrato no meio oficial de publicidade do MUNICÍPIO. 

17.2. O MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO garantirão a transparência e publicidade durante 
toda a fase de execução da parceria, naquilo que for necessário, especialmente na liberação dos 
recursos financeiros, execução das despesas, Prestação de Contas e aplicação de sanções. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. As controvérsias decorrentes da execução do presente instrumento que não puderem ser 
solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes deverão ser encaminhadas à 
Procuradoria-Geral do Município de Canoas, para prévia tentativa de conciliação e solução 
administrativa de dúvidas de natureza eminentemente jurídica relacionada à execução da 
parceria. 

18.2. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será competente 
para dirimir as questões decorrentes deste instrumento o foro da Comarca de Canoas.  

18.3. E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 
formato eletrônico, para os devidos efeitos legais. 

Canoas/RS, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 
_____________________________________ 

AIRTON SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

_____________________________________ 
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Presidente  
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